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PORTARIA Nº 140/2025 

 

O Presidente  e a Mesa Diretora da Câmara Municipal de 

Carambeí, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 

legais, em especial no artigo 14 do Regimento Interno, 

 
RESOLVE 

 

 

 
Art. 1º - Estabelecer ponto facultativo na Câmara Municipal no dia 27 de outubro, alusivo ao Dia do 
Servidor Público. 
 
Art. 2° - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
 

Registre-se. Divulgue-se. Cumpra-se. 
 

 

Carambeí, 16 de setembro de 2025. 

 

 

 
ECLAITON MOREIRA BUENO  

Presidente  

 
ILSON HEGLER PEDROSO DE OLIVEIRA 

Vice-presidente 
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1º Secretário 

 
 
 

JOEL APARECIDO COSTA ROSA 
2º Secretário 

 
 


